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atendimento dos que procuram a DPRJ em busca de serviços de 
saúde (medicamentos, exames, consultas, internações, 
procedimentos, serviços, etc.), e promover a solução administrativa 
dos conflitos.

DATA DA ASSINATURA: 26 de outubro de 2023.

VIGÊNCIA: O presente TERMO DE ACORDO DE 
COOPERAÇÃO vigorará por 60 (sessenta) meses, a contar da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico da 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (DOe-DPRJ).

FUNDAMENTO: O presente TERMO DE ACORDO DE 
COOPERAÇÃO reger-se-á pelo disposto no art. 116 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

Id: 202302064 - Protocolo: 1309068

Subdefensoria Pública Geral 
Institucional - SUBINST

Ato de Designação de Gestor e Fiscais de Convênio

| De 08.11.2023

Referência: Processo nº E-20/001.009347/2023

A Subdefensora Pública-Geral Institucional, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Resolução DPGERJ nº 
1217 de 03 de Maio de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar (as)os servidoras(es) abaixo 
relacionadas(os) para compor a equipe responsável pela 
Fiscalização e Acompanhamento do Termo de Acordo de 
Cooperação (1283398), Processo SEI-DPRJ nº E-
20/001.001267/2023, celebrado entre a Defensoria Pública do 
Estado do Rio de Janeiro e o Município de São Francisco de 
Itabapoana, cujo objeto é qualificar e otimizar o atendimento dos 
que procuram a DPRJ em busca de serviços de saúde 
(medicamentos, exames, consultas, internações, procedimentos, 
serviços, etc.) e promover a solução administrativa dos conflitos:

I - Gestor(a) do Acordo de Cooperação:

a) Titular: SERGIO RIBEIRO SOARES 
JUNIOR, matrícula: 3095649-4.

b) Substituto: PAULO FÉLIX GOMES 
MARTINS, matrícula: 972.949-2.

II – Fiscais do Acordo de Cooperação:

a) Titulares: THAÍSA GUERREIRO DE 

SOUZA, matrícula: 9695859 e ALESSANDRA NASCIMENTO 
ROCHA GLÓRIA, matrícula: 9695834;

b) Substituto: MELLINA GODOY DA SILVA
, matrícula: 30952998.

Art. 2º. A responsabilidade da gestão e 
fiscalização do instrumento se inicia com a publicação deste ato de 
designação e se encerra após o final da vigência do ajuste.

Parágrafo único. Na hipótese de haver 
prorrogações do Acordo de Cooperação, as competências dos 
gestores e fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e/ou Fiscal.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

CÍNTIA REGINA GUEDES

SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL INSTITUCIONAL
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Secretaria de Engenharia - SENG

Aviso Geral da Comissão de Pregão

| De 07.11.2023

Referência: Processo nº E-20/001.003675/2023 

A COMISSÃO DE PREGÃO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – DPRJ torna público que, o Pregão Eletrônico DPRJ 
N° 024/23, que possui como objeto o SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS DE 5m³, que havia sido 
suspenso para análise de pedido de esclarecimento, conforme 
divulgação anterior, ocorrerá na data de 27/11/2023 às 11h, no 
local: https://www.gov.br/compras/pt-br . Cumpre esclarecer que 
o edital publicado encontra-se devidamente alterado e seu inteiro 
teor está disponível no PNCP e no Portal da DPRJ 
(https://transparencia.rj.def.br/licitacoes-contratos-
convenios/licitacoes).
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Secretaria da Tecnologia da 
Informação e Comunicação - STIC
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